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VEREADOR •DE ARA o 

iROJIrO DE LTI  NQ 33/93 

DÃÇ í)ENCMIAÇG À VIA PBLICA 11J0U3ER SALGADO" j, A RUA 

02(DOIS) DC AIRR0 JK. 

A Clivara Municipal de Conselheiro Lafatete decretas 

T. 12  Fica denominada Rua"JOUUR SALGADO", a Rua 02 (dois) 
Bairro "JK", que se inicia no nQ 645 da Rua Amintas J 

queira e termina em frente ao Matadouro Municipal. 

iYT. ;2 - Revogam-se 28 disposices em contrario, entrando esta 

em vigor na data de sua publicação. 

CIO DO LEGISLATIVO !'t1NICIPALAOS 30 DIAS DO MS DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BE 

-Pronidento da C.inara - 

-.S.oretái. da Cainara- 

. 



(*amara Municipal de Conselheiro Laíaete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE RESAÇO AO PROJETO DE LEI N9 33/93 

A comissao de Redaçc à de parecer cie o Projeto de lei n933/9 

deva ser aprovado com e Redação Original. 

SALA ['kS (X)MISSQES, 25 DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR J)SE NTIO APAVADRADO DOS SAN TOS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GEBAIS 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLtTICA URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI NQ  33 

RE LATÓRI O/FUNDAMENTAÇ1O 

Projeto de Lei que dá denominação i via pú-

blica. O Projeto se encontra dentro das normas le 

para sua tramita;o regimental. 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 
Plenário para discussão e votação. 

SALA DAS COMISSESI  08 JUNHO DE 1993. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREAD~5~ÁO  

LUIZ BARBOSA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTI.A 

E REDAÇÃO AO PROJETO  DE LEI NÊ1  33/93. 

V, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Red 

Vá 

0, 
f 

0.41 p  
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ao 

de parecer que o Projeto de Lei nQ 33/93, deva ser discutido e 
votado pelo Plenário. 

SALA DAS C(IISSES, 07 de junho de 1993. 

VMEADCR DARCI 

TER EAD OR 

VEREADR 

HRIUES NOGUEIRA 

DA SILVA TAV 

/ASV 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata! ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI III 33/93 

DÁ DENOMIN&ÇI0 À VIA PÚBLICA "JOUBER SALGADO*.
1 

A RUA 02 (DOIS) DO BAIRRO 1K. 

Á cama  Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

- Pica denominada Rua "JOUBER SALGADO", a rua 02 do : r 

ro JK 0  que se inicia no n2  645 da rua Amintas Junque 

ra e terminando em frente ao Matadouro Municipal. 

ART. 22 - Revogam-se as diepoaiçee em contrário, entrando es 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL DE 1993. 

A C.i40 4e Tri11,4* Jutiç 

C  a,dação, para parecer 

õ'\
Çj11((3 

VEREADOR J.-  - ANTÕNIO ÁPAVOR/DO 
1

DOS SANTOS 

À Com1,r de,  E'onomi, Po1itia 

Urbana 6 Rural para parecer 

06  /9-3 

Presidente 



, seus so e Votação 
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CLM. ruN:PAL DE CCNS. 1FATETE 
EM de_________________ de 9____ 
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PROJETO DE LEI NQ 33/93 

          

                       

         

DÁ DENOINAÇ0 1 VIA PiiBLICP "JOUBER SALGADO". 
A RUA 02 (DOIS) DO BAIRRO 7K. 

    

                       

        

Câmar& Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

     

                     

     

ART. l - Pica denominada Rua "JOUBER SALGADO", q rua 02 do Bi! 

ro JK, que se inicia no n2 645 da rua Âmintas Junq el 

ra e terminando em frente ao Matadouro Municipal. 

                       

       

ART. 2 - Revogam—se as disposições em contrário, entrando es 

   

                       

          

Lei em vigor na data de sua publicaço. 
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SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL )E 1993. 

        

                  

                   

          

VEREADOR JOSÉ VONIC ivoi1os S NTOS 

      

                  


